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O Senhor ARTHUR BALLEIRINI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 ueando dus atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei t

Considerando haver o funcionário municipal efeti- 
voy 305^ 3ACINTH0 ALUCSf completado 35 (trinta e cinco) anos 
de serviços, conforme Certidão de Tempo de Serviço, apresenta
da,

R E S O L V E  :

Aposentar, a partir de 1b de setembro de 1960, de 
acordo com a alínea ttan, inciso I do artigo 108, da Lei nO 
905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS TUNCIONÍRIOS PÚBLI
COS 00 MUNICÍPIO DE LQRENA), o funcionário efetivo 30SÍ 3ACIN 
THO ALVES, no cargo de fiscal, Padrão HFM, Efetivo, lotado no 
Gabinete do Prefeito e Oependencias da Prefeitura Municipal , 
com proventos integrais*

Registre-se e cumpra-se*
P*M. de Lorena, 1^ de setembu de 1980*

ARTHUR 6ALLERIN1 
m Prefeito Municipal »

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal 8 publicada no Paço Municipal em 1^ de setembro de 1980»

ü
MARIA ANTONIA PEREIRA 

•Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


